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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 248t2023

o INSTITUTo on rnornçÃo AMBTENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que attÍonza a:

INTERESSADo: Aliança Equipamentos para Conteineres de Manaus Ltda.

ArrvrDADE: lndústria Metalúrgica

Loclr-rzlçÂo DA ArrvrDADE: Av. Cosme Ferreira, n" 12540, Colônia Antônio Aleixo,
Manaus-AM.

Frxu-rolnc: Autorizar a montagem e manutenção de contêineres metálicos e pátio
para contêineres.

PorENcrALPoLUrDoúDEGRAD,loon: Pequeno Ponrs: Grande

PRlzo oe vurDADE DESTA LtcEnça: 0l Axo

,{tenção:
. Estâ licença é composlâ de l0 restrições c/ou condiçôes co[strntes no verso! cujo não

cumprimenlo/atendimento sujeitârá r sua invrlideçâo e/ou as penalidades previstas em norma§.
. Esta licençâ râo comprove trem substitui o documento de propriedade, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Esta licença deve permâtrecer nr localiz{çío ds stividsde e exposta de forma visível (freote e verso).
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F $e :(921 2123ô7 2't t 21 2347 31

Av, Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Ooz, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

GOVERXO DO ÊSÍ DO

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNCrA: Av. Cosme Ferreira, n' 12540, Colônia Antônio
Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 06.298.508/0001-02 INSCRTÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 99149-7897 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 10í2.0348 PRocESSoNS:218912023-27



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 24812023

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 2189 12023-27 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pra a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por pessoa fisica/jurídica licenciada por órgão competente para

esta atividade.
8. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Ação e Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do
evento a este IPAAM.

9. Apresentar a este IPAAM. no prÍ\zo de 90 dias, os seguintes documentos. atualizados:
a) Projeto da EstaÇão de Tratamento de Esgoto - ETE com ART.
b) Deferimento da solicitação de arquivamento do Processo n" 1374lTll3 e a

descaracterização da iirea.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAANQ; t.
b) Certificado Técnico Federal - CTF. expêdido pelo IBAMA;
c) Certificado de destinação dos resíduos gerados na atividade da empresa.


